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1. RELATÍRIO

Â Instituição solicita reajuste especial para o 29 semestre/87

nos termos da Deliberação CEE 20/87.

2, ANALISE

A Instituição praticou.no 19 semestre índices acima do legalmente

autor iza.do, e teve as suas planilhas de custo indeferidas pela

CEnE.

Solicita para o 29 semestre/87 percentual de correçao de defa-

sagem no índice de 85,39%.

Apresenta um déficit operacional entre receitas (3.762,71)

e despesas (5.334,26) de 41%.

A Instituição na© comunicou ao corpo discente a solicitação de

r« ajuste.

As quantias apropriadas com outras despesas (item 6) são elevji

d'As e inaceitáveis.

Despendeu com o corpo discente e técnico administrativo 54%.

3,. CONCLUSÃO

Pelo exposto . somos pelo deferimento parcial do pedido de corre_

çíío de dtefasagem para o 29 semestre/87 no índice de 40%, porem *

calculado sobre o valor autorizado para o 19 semestre/87 para ser

praticado a partir do próximo semestre letivo, ficando assim ^ixa_

das as mensalidades do 29 semestre/87.

Curso 19 Grau - Ia. a 4a. série

Meses

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Mensal idades

CZ$ 1.616,71

CZ$ 1.616,71

CZ$ 2.421,00

CZ$ 2.591,0

,CZ$ 2.772,

CZ$ 3.105,
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Curso 19 Órau - 5a. a 8a. serie

Meses

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Mensal idades

CZ$ 2.085,65

CZ$ 2.085,65

CZ$ 3.124,31

CZ$ 3.343,01

CZ$ 3.577,02

CZ$ 4.006,00
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Delegado do MEC/SP
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'. - / 'APSOVADA, por MAIORIA de votos, na reunião da CH-iS,

realizada no dia 21/12/87, sob a presidência dó Cons. JOXO GUAL -

BERTOTJE CARVALHO XSNESES, que também votou, juntamente" com os .se_

guintes representantes:- NELSON BONI, da Delegacia do Kinistério '

da Educação em são Paulo; GERALDO KDG.VYAR, da Federação dos Tr iba_

•* líhadores em Estabelecimentos de Ensina do Estado de São Paulo ;

JBTSELMQ AKTUKES, das APTÍs dos Estabelecimentos' de Ensino Particu-

lar; 3HARCSLO GOI.TS3 SODRá, da Secretaria de Educação. Votou COI7TRA

'O Parecer do Relator, SÉRGIO A.P.L.S, AHCURI, do Sindicato" dos Es_

tabele cimento s de Ensino Sec. e Comercial no Estado de São Pai

'*••-. * - • '
* ' " *

, ' .- • • ' '-.Sala ̂ Las "Comissões, em 21/12/S7--

f° - •'
Cons. Ĵ IO GUALBERTO DE CARVALHO KEHESSS

Presidente da CEnE
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

ÇA*0 no. uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de 06,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicaç5o"Ad Referen
dum" do Conselho Pleno, nos termos em que a mesma foi rela
tada e aprovada na CENE, ,.

São Paulo, 22 de dezenjbro de 1987

ORÇ
presidente
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